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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004518-31.2008.815.0011.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Apelante : Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A.
Advogado : Luiz Felipe Lina da Silva.
Apelado : Instituto  Campinense  de  Neuropsiquiatria  e  Reabilitação  

Funcional LTDA.

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  POR
QUANTIA  CERTA.  ACORDO
EXTRAJUDICIAL  HOMOLOGADO  EM
AUTOS DIVERSOS. DÉBITO EXECUTADO NA
DEMANDA  EXECUTÓRIA  ABRANGIDO  NA
TRANSAÇÃO.  PERDA SUPERVENIENTE  DE
INTERESSE  DE  AGIR.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.  POSSIBILIDADE.  RECURSO
DESPROVIDO. 

– O acordo homologado judicialmente equipara-se à
sentença  de  mérito,  nos  termos  do disposto  no  art.
269, III, do CPC, fazendo coisa julgada em relação à
questão  discutida  e  objeto  da  avença,  possuindo,
ainda,  força  de  título  executivo  judicial,  conforme
disposto  no  art.  475-N,  inciso  V,  do  Código  de
Processo Civil.

– Observando-se  que  a  dívida  objeto  do  presente
feito  executório  restou  abrangida  em  acordo
entabulado  entre  as  partes  em  juízo  diverso,
devidamente homologado, a ação deve ser extinta, em
razão da ausência de interesse de agir.

– O prosseguimento da ação de execução acarretaria
indubitável  enriquecimento  sem  causa  da  apelante,
pois permitiria a execução do mesmo débito em dois
autos distintos.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime. 

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Energisa
Borborema – Distribuidora de Energia S/A contra sentença prolatada pelo
Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação
de  Execução  por  quantia  certa, movida  em  desfavor  do  Instituto
Campinense de Neuropsiquiatria e Reabilitação Funcional LTDA.

Na  origem,  a  apelante  ajuizou  a  referida  ação  executória,
objetivando o recebimento de R$ 49.940,43 (quarenta e nove mil, novecentos
e  quarenta  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  relativos  a contrato  de
renegociação  de  dívida  oriunda  de  consumo  mensal  de  fornecimento  de
energia não adimplida pelo executado.

Regularmente citado, o réu não apresentou resposta (fls. 40).

Realizada a penhora on line, não foram encontrados numerários
na conta do executado (fls. 50/51).

Petição  da  parte  exequente,  informando  o  juízo  acerca  da
formalização de acordo extrajudicial nos autos do processo 001.2005.028.021-
1, que abrangeria a dívida executada na presente ação, bem como pugnando
pela suspensão do processo pelo prazo de seis meses.

Deferida  a  suspensão  e  transcorrido  o  prazo,  fora  a  parte
demandante intimada para se manifestar (fls. 91/92).

Em  resposta,  a  exequente  noticiou  que  a  transação  fora
devidamente homologado em juízo, contudo, o executado deixou de cumprir
sua parte na avença, razão pela qual pugnou pela intimação do promovido para
regularizar o pagamento das parcelas, sob pena de penhora, inclusão da multa
pactuada e perda do bônus concedido (fls. 98/100).

Em sentença exarada às fls. 103/104, o  Magistrado a quo, com
fulcro  no  art.  267,  inciso  IV,  do  Código  de  Processo  Civil,  extinguiu  o
processo, por ter ocorrido a perda superveniente de interesse de agir, uma vez
que a ação que tramita em juízo diverso abrangeria o débito executado na
demanda executória em liça.

Inconformada com a sentença, a exequente interpôs recurso de
apelação (fls. 107/115), alegando, em síntese  que o acordo firmado entre as
partes não implica extinção da execução, razão pela qual o magistrado deveria
ter se limitado a determinar a suspensão da execução até que a obrigação fosse
efetivamente cumprida. 

Afirmou que não houve novação, mas apenas  “readequação
quanto  à  forma  de  pagamento,  subsistindo  o  título  original,  diante  do
descumprimento por parte do Executado” (fls. 110).
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Requereu o provimento do recurso, com a cassação da sentença
e prosseguimento regular do feito.

Instada a se pronunciar,  a Douta Procuradoria de Justiça não
ofereceu parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua
intervenção (fls. 128). 

É o relatório.

VOTO.

Conheço do recurso,  porquanto  presentes  os pressupostos  de
admissibilidade.

Conforme relatado,  a  apelante ajuizou ação de  execução por
quantia  certa,  objetivando  compelir  o  executado  ao  pagamento  de  R$
49.940,43 (quarenta e nove mil, novecentos e quarenta reais e quarenta e três
centavos), relativos a contrato de renegociação de dívida oriunda de consumo
mensal de fornecimento de energia, do período de fevereiro de 2003 a julho de
2004, não adimplido pelo executado. 

No decorrer da demanda, a parte exequente informou que as
partes haviam celebrado acordo de parcelamento da dívida nos autos da ação
nº 001.2005.028.021-1, devidamente homologado pelo juízo da 3ª Vara Cível
da Comarca de Campina Grande, que abarcou a dívida executada na presente
ação, motivo pelo qual entendeu por bem o magistrado a quo extinguir o feito,
em face à perda superveniente de interesse de agir.

Pois bem. 

Inicialmente,  cumpre  observar  que,  muito  embora  não  se
desconheça que a celebração de acordo para parcelamento do débito não tenha
o  condão de  extinguir  a  execução,  mas  apenas  de  suspendê-lo  pelo  prazo
necessário ao cumprimento voluntário da obrigação, tem-se que o caso em
debate traz hipótese diversa.

Registro, primeiramente, que, in casu, não há dúvidas quanto à
abrangência da dívida ora executada no valor objeto da renegociação, uma vez
que expressamente consignado pela parte exequente em seu petitório às fls.
83.

Outrossim, como bem explicitado pelo magistrado sentenciante,
a  composição  firmada  pelas partes  –  e  devidamente  homologada  –  deu-se
perante juízo diverso,  cabendo, assim, ao exequente pleitear perante àquele
juízo a execução dos atos necessários ao regular cumprimento do pacto.

Isso  porque,  conforme  é  cediço,  o  acordo  homologado
judicialmente equipara-se à sentença de mérito, nos termos do disposto no art.
269,  III,  do  CPC,  fazendo  coisa  julgada  em relação à  questão  discutida  e
objeto da avença, não afigurando-se possível, portanto, que haja rediscussão
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sobre  o  negócio  jurídico  que  originou  a  dívida,  que  fora  confessada  por
ocasião da lavratura do acordo e renegociada.

Assim,  o termo de  conciliação  firmado no bojo  de  processo
judicial, após homologado por sentença transitada em julgado, será abarcado
pela coisa julgada material e terá força de título executivo judicial, conforme
disposto no art. 475-N, inciso V, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 475-N. São títulos executivos judiciais:

(…)

V –  o  acordo  extrajudicial,  de  qualquer  natureza,
homologado judicialmente;”

Destarte, ao que se conclui, não houve mero parcelamento do
débito, no curso da demanda executiva, como quer fazer crer a apelante, mas
sim  acordo  extrajudicial  devidamente  homologado  em  processo  diverso,
abrangendo a totalidade dos valores devidos nestes autos, sendo certo que, em
caso  de  descumprimento,  os  atos  de  execução  deverão  ser  requeridos  e
processados nos autos em que a transação foi ratificada.

Em  abono  à  referida  conclusão,  verifica-se  que,  analisando
detidamente a petição encartada às fls. 98/100, vê-se que a ora apelante, ao
informar  o  não  adimplemento  da  renegociação  pelo  executado,  pede,  em
verdade, o cumprimento dos termos avençados na transação firmada nos autos
do processo nº  001.2005.028.021-1, conforme se extrai do trecho que segue: 

“Dessa forma, requer a intimação do Réu, por meio
de  seu  Patrono  constituído,  para  que  regularize  o
pagamento  das  parcelas  no  prazo  de  15  (quinze)
dias,  sob pena de denúncia do descumprimento do
acordo  e  consequente  adoção  de  medidas
constritivas,  além  da  inclusão  da  pena  de  multa
pactuada  entre  as  partes  e  perda  do  bônus
anteriormente concedido” (fls. 100).

Ora, ao agir desta forma, não deixa dúvidas a exequente sobre
seu intuito de fazer valer os termos do acordo, devidamente constituído em
novo  título  executivo  judicial,  não  havendo  se  falar,  portanto,  em
prosseguimento  da  execução  nestes  autos.  Interpretação  diversa  acarretaria
indubitável enriquecimento sem causa da apelante, pois permitiria a execução
do mesmo débito em dois autos distintos.

Observa-se, portanto, que o objeto do presente feito executório
restou  esvaído,  frente  ao  acordo  superveniente  entabulado  entre  as  partes,
sendo defeso  ao magistrado a  quem foi  distribuída  a  execução analisar  as
alegações  da  empresa  demandante  acerca  do não cumprimento  do referido
acordo,  tendo  em  vista  que,  repita-se,  as  disposições  do  pacto  foram
estabelecidas em juízo diverso.
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Vale  ressaltar  que  da  combinação  perpetrada  pelos  litigantes
não se extrai  qualquer ressalva acerca da continuação da presente demanda
executória, não se podendo presumir qualquer exceção quanto a este ponto,
em razão da grave afronta ao princípio da segurança jurídica.

Por  fim,  não  é  demais  pontuar  que  a  alegação  de  que  a
homologação do acordo firmado entre as partes implica apenas suspensão do
processo até o cumprimento do acordado, deveria ter se dado nos autos em que
houve tal chancela jurisdicional e não nos presentes autos.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO ao  recurso,  para
manter integralmente os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dra.  Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa,  Promotora de Justiça
convocada. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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